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DELIBERAÇÃO 

                                                             

DELIBERAÇÃO SUPERIOR 

 

MODALIDADE: Dispensa por Limite nº 53/2022. 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para transporte Intermunicipal para 

locomoção dos Alunos do 5º ano matriculados na rede municipal de nosso Município 

– Escola Municipal Nilza de Oliveira Pipino, para finalização do Projeto 

Cooperjovem. 

VENCEDORES: 

 

ARCOTUR TRANSPORTE LTDA ME 2.300,00 

 
TOTAL R$ 2.300,00 

 

 

Lote Item Quant Un. Especificação Valor unit. Valor total Fornecedor 

1 1 1 Un Transporte Intermunicipal para locomoção dos 

Alunos do 5º ano matriculados na rede 

municipal de nosso Município – Escola 

Municipal Nilza de Oliveira Pipino, para 

finalização do Projeto Cooperjovem 

2.300,0000 2.300,0000 ARCOTUR 

TRANSPORTE 

LTDA ME 

 

TOTAL 2.300,00 

 

Formosa do Oeste, 26/08/2022. 

(assinado digitalmente) 

Luiz Antonio D. de Aguiar 

PREFEITO MUNICIPAL 
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO PSS 01/2022 

 

  PREFEITURA DO MUNICIPIO DE FORMOSA DO OESTE 

    EDITAL PSS Nº 11/2022 

  PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO-PSS EDITAL N º 01/2022 

    EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

 

O Senhor LUIZ ANTONIO DOMINGOS DE AGUIAR, Prefeito do Município de Formosa do Oeste– 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais resolve: 

TORNAR PÚBLICO 

1º - A convocação do candidato abaixo relacionado, aprovado no Processo Seletivo 

Simplificado - PSS conforme Edital PSS nº 001/2022 e Edital nº 06/2022 de Homologação do 

Resultado Final.  

2º - Os candidatos deverão comparecer na Prefeitura Municipal de Formosa do Oeste, 

Pr, na Divisão de R.H (recursos Humanos) no horário das 8:00 as 17:00 horas, no prazo de 02 (dois) 

dias úteis, contados a partir da data de publicação, obrigatoriamente munidos de todos os 

documentos comprobatórios para o cargo, conforme relação de documentos abaixo: 

 

2.1 - Ser brasileiro nato, naturalizado ou gozar das prerrogativas de legislação específica; 

2.2 – Ter idade igual ou superior a 18 (dezoito) ou 25 (vinte e cinco) anos, no casos dos cargos                 

 exigidos, na data da posse  

2.3 – Estar quite com as obrigações eleitorais mediante comprovação de Atestado Eleitoral 

2.4 – Estar quite e liberado do serviço militar, para os candidatos do sexo masculino através de comprovação;  

2.5 – Possuir documento oficial de identidade e CPF; 

2.6 – Possuir CNH categoria C ou superior e Curso de Direção Defensiva para o cargo de Motorista. 

2.7 – Não estar condenado por sentença criminal, atestada por certidão negativa de antecedentes criminais da 

Justiça Estadual e Federal, sem ressalvas, expedida pelo cartório. 

 2.8 – Não ter sido demitido por justa causa do serviço público, atestado por declaração assinada pelo candidato;  

2.9 – Não estar aposentado em decorrência de cargo, função ou emprego público de acordo com o previsto no inciso 

XVI, XVII e parágrafo 10 do art. 37 da Constituição Federal, alterado pelas Emendas Constitucionais n º 19 e 20;  

2.10 – Não estar em exercício de cargo público, de acordo com previsto no inciso XVI e XVII do art. 37 da 

Constituição Federal, alterado pelas Emendas Constitucionais nº 19 e 20; 

2.11 – Estar registrado no respectivo Conselho de Classe, bem como estar inteiramente quite com as demais 

exigências legais do órgão fiscalizador e regulador do exercício profissional, quando for o caso;  

2.12 – Possuir escolaridade e habilitação legal para o exercício do cargo pretendido;  

2.13- Apresentar os demais documentos solicitados no Edital de Convocação para tomar posse do cargo, conforme 

abaixo. 
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a) Carteira de Identidade (RG) original e fotocópia; 

b) Comprovante de vacinação devidamente preenchido e atualizada 

c) Título Eleitoral, original e fotocópia; 

d) Comprovante de quitação das obrigações eleitorais; 

e) Cadastro de Pessoa Física (CPF), original e fotocópia; 

f) Carteira de Identidade Profissional, quando couber; 

g) cópia autenticada em cartório do comprovante da escolaridade e curso específico exigido para o cargo público; 

h) Registro do Conselho de classe habilitando o exercício da profissão no Estado do Paraná, quando couber; 

i) Certidão de nascimento ou casamento, original e fotocópia; 

j) Certidão de nascimento e CPF dos filhos menores de 21 (vinte e um) anos, original e fotocópia, quando houver; 

k) Comprovante de residência atualizado; 

l) Cartão de inscrição no PIS/PASEP, original e fotocópia; 

m) 01 (uma) foto 3x4 atual, colorida 

n) Número da Conta Corrente do Banco do Brasil; 

o) Laudo médico que ateste que o candidato está apto física e mentalmente para o exercício do cargo; 

p) Declaração de bens; 

q) tipo sanguíneo e fator RH; 

r) Comprovante impresso CQC/e Social sem divergências 

2.14 – Os requisitos acima deverão ser comprovados pelos candidatos, se aprovado e convocado para tomar posse 

do cargo; 

3º - O não comparecimento para atender o presente Edital e confirmar a aceitação da 

vaga, será considerado como desistência e o candidato perderá o direito de aprovação do Processo 

Seletivo Simplificado. 

Cargo:  Auxiliar de Administração 

Classificação Nome Data de Nascimento 

 

CPF 

Número 

de 

Inscrição 

3º Erica Soares Finato 31/03/1987 068.264.689-05 041 

Este Edital entra em vigor na data de sua publicação. 

Prefeitura do Município de Formosa do Oeste, Estado do Paraná, em 26 de agosto de 2022 

 

LUIZ ANTONIO DOMINGOS DE AGUIAR 

 

Prefeito Municipal 
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PORTARIAS 
 

PORTARIA   Nº 507/2022 

 

LUIZ ANTONIO DOMINGOS DE AGUIAR, Prefeito do 

Município de Formosa do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais e com base na Lei Ordinária Municipal nº. 928 

de 11 de dezembro de 2019.  

 

CONSIDERANDO a necessidade do deslocamento por parte do 

Motorista Claudio Aparecido de Assis até a cidade de 

Toledo/PR motivo Transportar alunos para avaliação do Enceja 

de Jovens e Adultos. 

RESOLVE: 

                                                 

                                I – Com base no artigo 7º, Parágrafo 2° da Lei Ordinária 

Municipal nº 928 de 11 de dezembro de 2019 fica concedido ao servidor Claudio Aparecido 

de Assis ocupante de cargo efetivo de Motorista, 01 (uma) diária referente ao deslocamento 

para a cidade de Toledo/ PR, motivo  Transportar alunos para avaliação do Enceja de Jovens e 

Adultos  no dia 28/08/2022. 

 

      REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE  E AFIXE-SE. 

 

                  Paço Municipal, aos 26 de agosto de 2022.  

 

 

 

 

LUIZ ANTONIO DOMINGOS DE AGUIAR 

Prefeito Municipal 
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PORTARIA   Nº508-2022 

 

LUIZ ANTONIO DOMINGOS DE AGUIAR, Prefeito do 

Município de Formosa do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais e com base na Lei Ordinária Municipal nº. 928 

de 11 de dezembro de 2019.  

 

CONSIDERANDO a necessidade do deslocamento por parte dos 

servidores da Secretaria de Saúde, abaixo relacionados até a 

cidade de Cascavel/PR, motivo Participar de Evento de 

Vigilância em Saúde e Reunião da Provigia. 

RESOLVE: 

                                                 

                                I – Com base no artigo 7º, parágrafo 2° da Lei Ordinária 

Municipal nº 928 de 11 de dezembro de 2019, e suas alterações fica concedido aos servidores 

abaixo relacionados, 01 (uma diária) referente ao deslocamento para a cidade de Cascavel/PR, 

motivo  Participar de Evento de Vigilância em Saúde e Reunião da Provigia. no dia 30/08/20222  

Nome do Servidor Cargo/Função 

Andressa Fernada da Costa Lima Enfermeira 

Greyciellen Varaschim Cenci Enfermeira 

 

 

      REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE  E AFIXE-SE. 

 

                  Paço Municipal, 26 de agosto de 2022.  

 

 

LUIZ ANTONIO DOMINGOS DE AGUIAR 

Prefeito Municipal 
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PORTARIA   Nº  506/2022 

 

 

Luiz Antonio Domingos de Aguiar, Prefeito do Município de 

Formosa do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 

legais e considerando o Atestado Médico para Gestante da 

Servidora Publica Municipal Sra. Idelva Cesco de Lima. 

 

 

                                                 R E S O L V E 

 

      

 

                                Art.1º- Fica pela presente Portaria, de acordo com o artigo 113 da 

Lei Complementar Municipal nº 13/2012 de 19/04/2012 e suas alterações, concedido à 

servidora Idelva Cesco de Lima, ocupante do cargo efetivo de zeladora, 180 (cento e oitenta) 

dias de Licença Maternidade, com início em 23/08//2022 e termino em 19/02/2023.  

   Art. 2º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com 

efeitos a partir de 23/08/2022, ficando revogadas as disposições em contrario. 

 

 

                                                          REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E AFIXE-SE 

 

                                      Paço Municipal, 26 de agosto de 2022. 

 

Luiz Antonio Domingos de Aguiar 

Prefeito Municipal 
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DECRETOS 

 

                                                            DECRETO Nº 174/2022 

 

SUMULA: Dispõe sobre a abertura de crédito adicional 

suplementar junto ao orçamento para o exercício financeiro de 

2022 e dá outras providências. 

 

 

  O Prefeito do Município de Formosa do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais e considerando a autorização contida no artigo 7º da Lei Municipal nº 1004/2021, de 

25 de outubro de 2021: 

 

D E C R E T A: 

 

   Art. 1º – Fica aberto um crédito adicional suplementar no valor de R$ 16.500,00 

(dezesseis mil e quinhentos reais) junto ao orçamento geral do Município para o exercício financeiro 

de 2022, assim especificados: 

 

 0300 – FUNDOS ESPECIAIS 

03.06- Fundo Municipal de Educação    

12.361.1400.2.01100- Manutenção do ensino fundamental  

101- Fundeb 70% 

420- 31.90.13.00- Contribuições Patronais  

 

 

 

   R$   16.500,00 

 

Total                                                                                                                   R$   16.500,00 

 

 

 

 

      

 

 Art. 2º – O recurso indicado para cobertura do crédito aberto no artigo anterior é 

proveniente de cancelamento parcial da seguinte dotação orçamentária: 
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0300 – FUNDOS ESPECIAIS 

03.06- Fundo Municipal de Educação    

12.361.1400.2.01100- Manutenção do ensino fundamental  

101- Fundeb 70% 

419- 31.90.11.00- Vencimentos e vantagens-fixas  

 

 

 

   R$   16.500,00 

 

Total                                                                                                                   R$  16.500,00 

                                                                                                                 

 

                          Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

          Paço Municipal “Prefeito Ataliba Leonel Chateaubriand”, 26 de agosto de 2022. 

 

 

 

Luiz Antônio Domingos de Aguiar 

Prefeito Municipal 
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DECRETO N°. 175/2022 

SÚMULA: Desafeta bens públicos e dá outras 

providências. 

LUIZ ANTONIO DOMINGOS DE AGUIAR¸ Prefeito do Município de Formosa do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais: 

Considerando o interesse da Administração e a inservibilidade dos bens públicos; 

Considerando o Relatório da Comissão Especial de Avaliação Financeira de Bens Móveis, Imóveis, Automóveis, Servíveis e Inservíveis, 

cópia anexa: 

RESOLVE E DECRETA: 

Art. 1° - Desafeta os bens públicos abaixo relacionados, a fim de 

que passem para a categoria de bens dominicais e sejam baixados no patrimônio público e posteriormente alienados. 

Nº da 

Placa 

Descrição do item 

6267 Televisor Philco 

 Rádio Akio 

 Rádio Britânia 

1467 Radio toca CD SPALTEC 

 Escada de ferro 3 degraus 

1053 Televisor SHARP 20 polegadas 

6263 Televisor Sharp 

7187 Televisor marca LG 

 2 suportes de bando em madeira 

 Berço de madeira 

3891 Berço em madeira torneado 

 

3894 Berço em madeira torneado 

6461 Berço em madeira 

6468 Berço em madeira 

6478 Berço em madeira 

6479 Berço em madeira 
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3888 Berço em madeira torneado 

 Trocador Branco 

 Trocador branco 

6465 Cadeira alimentação- branca 

 Cadeira alimentação – branca 

6470 Cadeira infantil para alimentação 

 Bebê conforto 

 Bebê conforto 

4064 
Fogão industrial 6 bocas - CEMAF-CMF275 

1800 Mesa de metal e formica para estudante 

4016 Mesa escolar LA 63 CER. 1 

5909 Carteira escolar em fórmica 

5861 Carteira escolar em fórmica 

1732 Mesa de metal e formica para estudante 

5760 Carteira escolar em fórmica 

5939 Carteira escolar em fórmica 

5764 Carteira escolar em fórmica 

5929 Carteira escolar em fórmica 

4005 Mesa escolar LA 63 CER. 1 

5811 Carteira escolar em fórmica 

2903 Mesa de metal e formica para estudante 

4003 Mesa escolar LA 63 CER. 1 

2913 
Mesa de metal e formica para estudante 

4004 mesa escolar LA 63 CER. 1 

 

5931 Carteira escolar em fórmica 

7372 Carteira escolar em fórmica 

5864 Carteira escolar em fórmica 

5948 Carteira escolar em fórmica 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

D
E

N
IS

 F
E

R
R

E
IR

A
 D

A
 S

IL
V

A
 C

O
S

T
A

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//f
or

m
os

ad
oo

es
te

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/2
7B

4-
F

F
E

B
-A

93
D

-0
A

F
D

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 2

7B
4-

F
F

E
B

-A
93

D
-0

A
F

D



12 | P á g i n a  

 
Conforme Lei 677-2012 

09/03/2012  

26/08/2022 
Edição nº 155 Ano XI 

  

 

 

1720 Mesa de metal e formica para estudante 

5840 Carteira escolar em fórmica 

5946 Carteira escolar em fórmica 

5868 Carteira escolar em fórmica 

2464 Mesa de metal e formica para estudante 

1726 Mesa de metal e formica para estudante 

1955 Mesa de metal e formica para estudante 

5846 Carteira escolar em fórmica 

2865 Mesa de metal e formica para estudante 

2959 
Mesa de metal e formica para estudante 

1739 Mesa de metal e formica para estudante 

5877 Carteira escolar em fórmica 

5762 Carteira escolar em fórmica 

5793 Carteira escolar em fórmica 

2862 Mesa de metal e formica para estudante 

1599 Mesa de metal e formica para estudante 

1858 Mesa de metal e formica para estudante 

5897 Carteira escolar em fórmica 

5938 Carteira escolar em fórmica 

5862 Carteira escolar em fórmica 

2899 Mesa de metal e formica para estudante 

5841 Carteira escolar em fórmica 

2847 Mesa de metal e formica para estudante 

1734 
Mesa de metal e formica para estudante 

3072 Mesa de metal e formica para estudante 

 

1729 Mesa de metal e formica para estudante 

1647 Mesa de metal e formica para estudante 

7378 Carteira escolar em fórmica 
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7382 Carteira escolar em fórmica 

2461 Mesa de metal e formica para estudante 

2797 Mesa de metal e formica para estudante 

4012 Mesa escolar LA 63 CER. 1 

5847 Carteira escolar em fórmica 

5870 Carteira escolar em fórmica 

1813 Mesa de metal e formica para estudante 

2957 Mesa de metal e formica para estudante 

1711 Mesa de metal e formica para estudante 

1576 Mesa de metal e formica para estudante 

2844 
Mesa de metal e formica para estudante 

5937 Carteira escolar em fórmica 

1728 Mesa de metal e formica para estudante 

3970 Mesa escolar LA CER.1 

1592 Mesa de metal e formica para estudante 

2800 Mesa de metal e formica para estudante 

7377 Carteira escolar, em fórmica 

7375 Carteira escolar, em fórmica 

7383 Carteira escolar, em fórmica 

7374 Carteira escolar, em fórmica 

7385 Carteira escolar, em fórmica 

7384 Carteira escolar, em fórmica 

5875 Carteira escolar, em fórmica 

5773 Carteira escolar, em fórmica 

4735 
Carteira escolar, em fórmica 

5778 Carteira escolar, em fórmica 

 

1804 Mesa de metal e formica para estudante 

7380 Carteira escolar, em fórmica 
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5893 Carteira escolar, em fórmica 

5829 Carteira escolar, em fórmica 

2805 Mesa de metal e formica para estudante 

2845 Mesa de metal e formica para estudante 

4006 Mesa escolar LA 63 CER. 1 

2471 Mesa de metal e formica para estudante 

2953 Mesa de metal e formica para estudante 

5935 Carteira escolar em fórmica 

1725 Mesa de metal e formica para estudante 

1654 Mesa de metal e formica para estudante 

1583 Mesa de metal e formica para estudante 

7379 
Carteira escolar, em fórmica 

5810 Carteira escolar em fórmica 

1849 Mesa de metal e formica para estudante 

2855 Mesa de metal e formica para estudante 

2907 Mesa de metal e formica para estudante 

2863 Mesa de metal e formica para estudante 

1207 Mesa de metal e formica para estudante 

1600 Mesa de metal e formica para estudante 

4015 Mesa escolar LA 63 CER. 1 

4007 Mesa escolar LA 63 CER. 1 

5930 Carteira escolar em fórmica 

5863 Carteira escolar em fórmica 

4011 Mesa escolar LA 63 CER. 1 

5771 Carteira escolar em fórmica 

1852 
Mesa de metal e formica para estudante 

1814 Mesa de metal e formica para estudante 

1575 Mesa de metal e formica para estudante 
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1653 Mesa de metal e formica para estudante 

5701 Carteira escolar 

 36 (trinta e seis) carteiras em fórmica sem placas de patrimônio 

6948 Balcão em madeira, 2 portas, 4 gavetas 

Art. 2° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 

ficando revogadas as disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E AFIXE-SE. 

Paço Municipal, “Ataliba Leonel Chateaubriand”, Formosa do Oeste/PR, aos 26 de agosto de 2022. 

LUIS ANTONIO DOMINGOS DE AGUIAR 

Prefeito Municipal 
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RELATÓRIO 

CONSIDERANDO a inservibilidade para o Município dos bens públicos abaixo relacionados: 

A Comissão Especial nomeada pela Portaria nº. 054/2022 de 04/02/2022 para proceder a avaliação financeira de bens móveis, imóveis, automóveis, 

servíveis e inservíveis, de propriedade do Município de Formosa do Oeste/PR, apresenta relatório de avaliação dos bens conforme abaixo 

discriminado, para baixa no patrimônio público e posterior alienação. 

Nº da 

Placa 

Descrição do item Estado de conservação 

6267 Televisor Philco Sucata 

 Rádio Akio Sucata 

 Rádio Britânia Sucata 

1467 Radio toca CD SPALTEC Sucata 

 Escada de ferro 3 degraus Sucata 

1053 Televisor SHARP 20 polegadas Sucata 

6263 Televisor Sharp Sucata 

7187 Televisor marca LG Sucata 

 2 suportes de bando em madeira Bom 

 Berço de madeira Bom 

3891 Berço em madeira torneado Bom 

3894 Berço em madeira torneado Bom 

6461 Berço em madeira Bom 

6468 Berço em madeira Bom 

6478 Berço em madeira Bom 

6479 Berço em madeira Bom 
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3888 Berço em madeira torneado Bom 

 Trocador Branco Bom 

 Trocador branco Bom 

6465 Cadeira alimentação- branca Bom 

 Cadeira alimentação – branca Bom 

6470 Cadeira infantil para alimentação Bom 

 Bebê conforto Bom 

 Bebê conforto Bom 

4064 Fogão industrial 6 bocas - CEMAF-CMF275 Bom 

1800 Mesa de metal e formica para estudante Bom 

4016 Mesa escolar LA 63 CER. 1 Bom 

5909 Carteira escolar em fórmica Bom 

5861 Carteira escolar em fórmica Bom 

1732 
Mesa de metal e formica para estudante Bom 

5760 Carteira escolar em fórmica Bom 

5939 Carteira escolar em fórmica Bom 

5764 Carteira escolar em fórmica Bom 

5929 Carteira escolar em fórmica Bom 

4005 Mesa escolar LA 63 CER. 1 Bom 

5811 Carteira escolar em fórmica Bom 

2903 Mesa de metal e formica para estudante Bom 

4003 Mesa escolar LA 63 CER. 1 Bom 

2913 Mesa de metal e formica para estudante Bom 

4004 mesa escolar LA 63 CER. 1 Bom 

5931 Carteira escolar em fórmica Bom 

7372 Carteira escolar em fórmica Bom 

5864 Carteira escolar em fórmica Bom 

5948 
Carteira escolar em fórmica Bom 
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1720 Mesa de metal e formica para estudante Bom 

 

5840 Carteira escolar em fórmica Bom 

5946 Carteira escolar em fórmica Bom 

5868 Carteira escolar em fórmica Bom 

2464 Mesa de metal e formica para estudante Bom 

1726 Mesa de metal e formica para estudante Bom 

1955 Mesa de metal e formica para estudante Bom 

5846 Carteira escolar em fórmica Bom 

2865 Mesa de metal e formica para estudante Bom 

2959 Mesa de metal e formica para estudante Bom 

1739 Mesa de metal e formica para estudante Bom 

5877 Carteira escolar em fórmica Bom 

5762 Carteira escolar em fórmica Bom 

5793 Carteira escolar em fórmica Bom 

2862 
Mesa de metal e formica para estudante Bom 

1599 Mesa de metal e formica para estudante Bom 

1858 Mesa de metal e formica para estudante Bom 

5897 Carteira escolar em fórmica Bom 

5938 Carteira escolar em fórmica Bom 

5862 Carteira escolar em fórmica Bom 

2899 Mesa de metal e formica para estudante Bom 

5841 Carteira escolar em fórmica Bom 

2847 Mesa de metal e formica para estudante Bom 

1734 Mesa de metal e formica para estudante Bom 

3072 Mesa de metal e formica para estudante Bom 

1729 Mesa de metal e formica para estudante Bom 

1647 Mesa de metal e formica para estudante Bom 

7378 Carteira escolar em fórmica Bom 
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7382 
Carteira escolar em fórmica Bom 

2461 Mesa de metal e formica para estudante Bom 

 

2797 Mesa de metal e formica para estudante Bom 

4012 Mesa escolar LA 63 CER. 1 Bom 

5847 Carteira escolar em fórmica Bom 

5870 Carteira escolar em fórmica Bom 

1813 Mesa de metal e formica para estudante Bom 

2957 Mesa de metal e formica para estudante Bom 

1711 Mesa de metal e formica para estudante Bom 

1576 Mesa de metal e formica para estudante Bom 

2844 Mesa de metal e formica para estudante Bom 

5937 Carteira escolar em fórmica Bom 

1728 Mesa de metal e formica para estudante Bom 

3970 Mesa escolar LA CER.1 Bom 

1592 Mesa de metal e formica para estudante Bom 

2800 
Mesa de metal e formica para estudante Bom 

7377 Carteira escolar, em fórmica Bom 

7375 Carteira escolar, em fórmica Bom 

7383 Carteira escolar, em fórmica Bom 

7374 Carteira escolar, em fórmica Bom 

7385 Carteira escolar, em fórmica Bom 

7384 Carteira escolar, em fórmica Bom 

5875 Carteira escolar, em fórmica Bom 

5773 Carteira escolar, em fórmica Bom 

4735 Carteira escolar, em fórmica Bom 

5778 Carteira escolar, em fórmica Bom 

1804 Mesa de metal e formica para estudante Bom 

7380 Carteira escolar, em fórmica Bom 
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5893 Carteira escolar, em fórmica Bom 

5829 
Carteira escolar, em fórmica Bom 

2805 Mesa de metal e formica para estudante Bom 

 

2845 Mesa de metal e formica para estudante Bom 

4006 Mesa escolar LA 63 CER. 1 Bom 

2471 Mesa de metal e formica para estudante Bom 

2953 Mesa de metal e formica para estudante Bom 

5935 Carteira escolar em fórmica Bom 

1725 Mesa de metal e formica para estudante Bom 

1654 Mesa de metal e formica para estudante Bom 

1583 Mesa de metal e formica para estudante Bom 

7379 Carteira escolar, em fórmica Bom 

5810 Carteira escolar em fórmica Bom 

1849 Mesa de metal e formica para estudante Bom 

2855 Mesa de metal e formica para estudante Bom 

2907 Mesa de metal e formica para estudante Bom 

2863 
Mesa de metal e formica para estudante Bom 

1207 Mesa de metal e formica para estudante sucata 

1600 Mesa de metal e formica para estudante Bom 

4015 Mesa escolar LA 63 CER. 1 Bom 

4007 Mesa escolar LA 63 CER. 1 Bom 

5930 Carteira escolar em fórmica Bom 

5863 Carteira escolar em fórmica Bom 

4011 Mesa escolar LA 63 CER. 1 Bom 

5771 Carteira escolar em fórmica Bom 

1852 Mesa de metal e formica para estudante Bom 

1814 Mesa de metal e formica para estudante Bom 

1575 Mesa de metal e formica para estudante Bom 
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1653 Mesa de metal e formica para estudante Bom 

5701 Carteira escolar Bom 

 36 (trinta e seis) carteiras em fórmica sem placas de patrimônio Bom 

6948 
Balcão em madeira, 2 portas, 4 gavetas sucata 

É este o relatório. 

Formosa do Oeste, 26 de agosto de 2022. 

 Douglas de Souza Kamada Rosiléia Lobo Penido 

Idemar Junior Guerreiro Dias Pereira 
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 27B4-FFEB-A93D-0AFD

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:
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Papel: Assinante

Emitido por: Autoridade Certificadora SERPRORFBv5  <<  AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4  <<  Autoridade
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